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1. HISTÓRICO 
A direção  da  Faculdade  de  Filosofia, 

Ciências  e  Letras  de  Penápolis  indica  Ana  Silvia  

Moço Aparício para lecionar, a partir do início do corrente 

ano letivo,  a  disciplina  "Linguística",  no  Curso  de  

Letras (Português/Inglês). 

2. APRECIAÇÃO 

A interessada já obteve aprovação para 

a disciplina em pauta, até o final do ano letivo de 1992, 

dependendo eventual renovação de enriquecimento curricular, 

através da conclusão do Curso de Especialização em 

Linguística Portuguesa que está realizando na OSEC, já 

tendo cursado duas disciplinas (120 horas). 

3. CONCLUSÃO 

À   vista   do   exposto,   em   caráter 

excepcional,  somos  pela  aprovação  da  interessada  para 

lecionar  a  disciplina  "Linguística"  no  Curso  de  

Letras (Português/Inglês), na Faculdade de Filosofia, 

Ciências e Letras de Penápolis, até o final do ano letivo 

de 1994. 



PROCESSO CEE Nº 1.151/89 PARECER CEE Nº 409/93 

Eventual renovação fica condicionada à 

prova de conclusão do Curso de  Especialização  que  está 

realizando. 

São Paulo, 21 de maio de 1993. 

a) Consª Elmara Lúcia de Oliveira Bonini Corauci 
Relatora 

4. DECISÃO DA CÂMARA 
 

A  Câmara  do  Ensino  do  Terceiro  

Grau adota, como seu Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os Conselheiros: Benedito 

Olegário Resende Nogueira de Sá, Celso de Rui Beisiegel, 

Eduardo Storópoli, Roberto Moreira, Yugo Okida e Arthur 

Roquete de Macedo. 

Sala das  Sessões,  aos  26 de  maio de 

1993. 

a) Cons. Yugo Okida 
Presidente da CETG 
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